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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ITAPUCA


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026;

Município de Itapuca/RS;

Secretaria Municipal de Educação e Esportes;

1. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de Acompanhamento e monitoramento à distância durante os 12 (doze) meses de vigência do contrato: 
- Programas vinculados aos Sistemas FNDE/MEC, como: SIMEC/PAR, SIGARP, OBRA 2.0, E. I. MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INF., SISCACS, SIOPE MAVS, SIGPNAE, PDDE WEB, SIGPC, BB ÁGIL, EDUCACENSO e SIGECON. 
- Assessoramento nas prestações de contas do PNAE, PNATE, PEATE e Dinheiro Direto da Escola (PDDEs); 
PDDE-INTERATIVO e todos os Programas vinculados as escolas da rede municipal. 
Adesão ao grupo do aplicativo do Whats, da SIMAE. 
Consulta à distância durante os 12 (doze) meses de vigência do contrato quanto a: 
- Elaboração de Projetos de Lei relacionados a educação e Projetos Educacionais; 

- Assessoramento na Implantação da Lei da Gestão Democrática do Ensino Público Municipal; 

- Interpretação e execução das Leis Federais: nº 9.394/96 – LDB; – Lei do FUNDEB: nº 14.113/2020 e suas alterações através da Lei 14.276/2021 – Lei do Piso Salarial do Magistério; nº 8.069/90 – ECA e outras relacionadas a educação; 

- Interpretação e execução das normas do FNDE; 

- Orientação quanto estruturação do Plano de Carreira do Magistério Municipal; 

- Interpretação e execução das normas do CNE (Conselho Nacional de Educação); 

- Interpretação e execução do Orçamento Educacional: MDE, FUNDEB, Salário Educação e Recursos Livres; 

- Orientação e assessoramento na adequação dos PPP, Regimentos Escolares e Planos de Estudos das escolas da Rede Municipal de Ensino; 

- Organização do Sistema Municipal de Ensino, principalmente na orientação na elaboração de Pareceres, Resoluções e Indicações ao Conselho Municipal de Educação; 

- Assessoramento na BNCC-Base Nacional Comum Curricular; 

- Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Educação: 

- Conselhos de Educação: Conselho Municipal de Educação, Conselho do CACS FUNDEB, Conselho do CAE e Conselhos Escolares;

- Capacitação da Equipe Técnica da SME e das Equipes Diretivas e Equipes Pedagógicas das escolas da Rede Municipal de Ensino;

- O MUNICÍPIO, sempre que julgar necessário, poderá solicitar assessoramento e/ou capacitação em sua sede.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
2.1. A contratação em questão se justifica pela necessidade de assessoramento contínuo para a plena formalização e execução de projetos educacionais, visto a importância de interpretar leis e normas para uma correta aplicação de recursos e determinações governamentais na área de educação;

2.2. É cada vez mais crescente a complexidade da Gestão Pública, o que demanda de qualificação dos Gestores e dos Agentes Públicos, mas por mais qualificado que seja o quadro, a crescente complexidade das demandas requer a otimização em todas áreas da administração, capazes de gerar decisões precisas, seguras e eficiência na gestão;

2.3. Neste contexto, configura-se a demanda em questão, por uma assessoria mais acertiva, cuja necessidade e importância podem ser consideradas equivalentes;

2.4. Por isto, os Gestores dos pequenos municípios buscam escritórios ou bancas de profissionais experientes para as suas demandas, pois a inexperiência ou decisões equivocadas podem gerar prejuízos irreversíveis aos gestores e ao erário;

2.5. Por outro lado, a orientação segura e qualificada contribui para o aperfeiçoamento num todo da administração, o que vem em beneficio direto dos seus resultados;

2.6. Em pesquisa feita apurou-se que diversos municípios de nossa região vêm provendo esta demanda, com qualidade e excelência no resultado, através da terceirização dos serviços com empresas de notória experiência e especialização e, especialmente, de comprometimento, responsabilidade e de confiança, razão pela qual a contratação em questão se justifica.

3. ÁREA REQUISITANTE:
3.1. Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. O objeto da contratação consiste na contratação de empresa para prestação de serviço de assessoria técnica, pedagógica e normativa para a Secretaria da Educação;

4.2. Nesse sentido, conforme artigo 165 da Lei 14.133/2021, em eventual descumprimento de obrigações, dentre as hipóteses previstas no artigo 165 da Lei 14.133/2021 estão a advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; multa conforme previsto no § 3º, Art. 156 da Lei 14.133/2021; suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; além de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. Os contratos administrativos regulados pela Lei nº 14.133/2021 têm a possibilidade de serem encerrados de três maneiras: de forma unilateral pela Administração; por acordo mútuo entre as partes; ou por decisão emitida por um órgão arbitral ou judicial, conforme previsto no artigo 138 da lei supracitada.

4.3. Nesse contexto, a contratada deverá: 

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações e prazos especificados neste Termo de Referência; 

b) Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como por todos os gastos e encargos inerentes à necessária à perfeita execução do objeto contratual, entendendo-se como ônus tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições parafiscais, empréstimos compulsórios, para a perfeita entrega do objeto ao município Contratante. 

Observação: a inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere à contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para como contratante. 

c) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

d) Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização designada pela contratante. 

4.4. Por sua vez, a contratante deverá: 

a) Reservar, à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com a prestação dos serviços, desde que não acarrete ônus para a Administração, ou modificação das obrigações; 

b) Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições, preços e prazos estabelecidos no contrato; 

c) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência; 

d) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no contrato. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:
5.1. Para a presente contratação, foi realizada pesquisa prévia de preços com o objetivo de verificar a compatibilidade dos valores praticados com o mercado, conforme determina a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), em seu artigo 23;

5.2. A pesquisa foi realizada por meio de consultas ao site LicitaCon, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE/RS), identificando contratos e procedimentos licitatórios anteriores com objetos iguais ou similares ao pretendido. Os resultados da pesquisa, bem como os documentos consultados, encontram-se anexados a este processo para fins de comprovação e transparência.
	MUNICÍPIO
	CONTRATO/ANO
	VALOR MENSAL-R$

	SALTO DO JACUÍ
	179/2025
	835,00

	MOSTARDAS
	01/2026
	905,00

	QUINZE DE NOVEMBRO
	041.01-10/2025
	780,00

	REDENTORA
	118/2025
	800,00


6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
6.1. Os serviços a serem contratados compreendem a descrição prevista no objeto do presente termo e de conformidade com a necessidade da Administração na contratação de Empresa para Assessoria a Secretaria e Órgãos da Educação;
6.2. Os serviços serão solicitados através de contrato, sendo o mesmo realizado de forma mensal;
6.3. A solução proposta consiste na contratação de empresa de assessoria educacional para apoiar a Secretaria Municipal de Educação em suas demandas administrativas, pedagógicas e técnicas, contribuindo para a melhoria da gestão e da qualidade da educação ofertada no município;

6.4. A prestação dos serviços abrangerá: Elaboração de relatórios, planos e projeto, acompanhamento da execução de programas e convênios, suporte à gestão escolar e administrativa, apoio no planejamento estratégico da Secretaria, assessoria em temas legais e técnicos relacionados à educação.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:
	Quant. 
	Descrição 

	12 meses
	Contratação de empresa para prestação de serviços de Acompanhamento e monitoramento à distância durante os 12 (doze) meses de vigência do contrato: 
- Programas vinculados aos Sistemas FNDE/MEC, como: SIMEC/PAR, SIGARP, OBRA 2.0, E. I. MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INF., SISCACS, SIOPE MAVS, SIGPNAE, PDDE WEB, SIGPC, BB ÁGIL, EDUCACENSO e SIGECON. 
- Assessoramento nas prestações de contas do PNAE, PNATE, PEATE e Dinheiro Direto da Escola (PDDEs); 
PDDE-INTERATIVO e todos os Programas vinculados as escolas da rede municipal. 
Adesão ao grupo do aplicativo do Whats, da SIMAE. 
Consulta à distância durante os 12 (doze) meses de vigência do contrato quanto a: 
- Elaboração de Projetos de Lei relacionados a educação e Projetos Educacionais; 

- Assessoramento na Implantação da Lei da Gestão Democrática do Ensino Público Municipal; 

- Interpretação e execução das Leis Federais: nº 9.394/96 – LDB; – Lei do FUNDEB: nº 14.113/2020 e suas alterações através da Lei 14.276/2021 – Lei do Piso Salarial do Magistério; nº 8.069/90 – ECA e outras relacionadas a educação; 

- Interpretação e execução das normas do FNDE; 

- Orientação quanto estruturação do Plano de Carreira do Magistério Municipal; 

- Interpretação e execução das normas do CNE (Conselho Nacional de Educação); 

- Interpretação e execução do Orçamento Educacional: MDE, FUNDEB, Salário Educação e Recursos Livres; 

- Orientação e assessoramento na adequação dos PPP, Regimentos Escolares e Planos de Estudos das escolas da Rede Municipal de Ensino; 

- Organização do Sistema Municipal de Ensino, principalmente na orientação na elaboração de Pareceres, Resoluções e Indicações ao Conselho Municipal de Educação; 

- Assessoramento na BNCC-Base Nacional Comum Curricular; 

- Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Educação: 

- Conselhos de Educação: Conselho Municipal de Educação, Conselho do CACS FUNDEB, Conselho do CAE e Conselhos Escolares;

- Capacitação da Equipe Técnica da SME e das Equipes Diretivas e Equipes Pedagógicas das escolas da Rede Municipal de Ensino;

- O MUNICÍPIO, sempre que julgar necessário, poderá solicitar assessoramento e/ou capacitação em sua sede.


8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
8.1. O valor estimado para a contratação é de R$ 9.036,00 (nove mil e trinta e seis reais).
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
9.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado;
9.2. No caso em análise, não se mostra vantajoso o parcelamento da contratação, tendo em vista que os serviços a serem prestados possuem natureza contínua e integrada, exigindo padronização de procedimentos, uniformidade de atuação, comando único, responsabilidade técnica centralizada e pronta substituição de profissionais, fatores essenciais para garantir a segurança e o bom andamento dos serviços solicitados pela Administração Municipal;

9.3. A contratação de uma única empresa possibilita maior eficiência operacional, melhor coordenação das equipes, padronização dos serviços prestados, além de facilitar a fiscalização e o gerenciamento contratual por parte da Administração, reduzindo riscos operacionais e administrativos que poderiam surgir com a gestão de múltiplos contratos;

9.4. Ademais, o parcelamento do objeto poderia acarretar aumento de custos administrativos, dificuldades de coordenação entre diferentes prestadores, bem como prejuízos à efetividade dos serviços, o que contraria o interesse público e o princípio da eficiência previsto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021;

9.5. Dessa forma, conclui-se que a contratação de empresa única para a prestação dos serviços mostra-se tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e alinhada ao interesse público, não se justificando o parcelamento do objeto.
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
10.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos bens e serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:
11.1. A contratação pretendida é viável e está contemplada no Plano Anual de Contratações do ano de 2026.
12. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
12.1. Pretende-se, com o presente processo, assegurar a continuidade dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação. Ainda, evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS:
13.1. Realização de uma pesquisa de mercado abrangente, considerando prestadores potenciais, faixas de preço praticadas, tecnologias disponíveis e capacidade de atendimento, visando assegurar a escolha da proposta mais vantajosa para a administração pública; 

13.2.  Acompanhamento rigoroso dos serviços apresentados para a realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado;
13.3. Assegurar a disponibilidade orçamentária para a contratação, incluindo a previsão de recursos financeiros necessários tanto para a aquisição das próteses dentárias quanto para as atividades de gestão contratual;

13.4. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

l) assinatura e publicação do contrato.  

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 
14.1. No caso presente, dos levantamentos realizados e documentos apresentados, não há qualquer impacto ambiental decorrente da presente contratação. 
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 
15.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, entendemos que a presente contratação é viável e a melhor solução para a necessidade desta Municipalidade, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Itapuca, 19 de fevereiro de 2026.
Analice Sebben Casagrande
Secretária Municipal de Educação e Esportes
Charlise Ferreira Signor Burille
Coordenador Administrativo
VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

Delavir Scorsatto
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Itapuca
Rua Arvorezinha, 1035 – Centro

Fone (51) 9 9618 2895

CNPJ: 93.856.862/0001-00

www.itapuca.rs.gov.br
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